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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024 - ABERTURA

Objeto: LOCAÇÃO DE UMA BALSA FLUVIUAL E UM REBOCADOR FLUVIAL. O processamento desta licitação 
será realizado por intermédio do Portal de Compras da Prefeitura: h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/. 
Início do prazo para envio da Proposta Eletrônica: 30 de setembro de 2024. Abertura: 16 de outubro de 2024, 
às 09h01min. Edital completo h  p://www.ibi  nga.sp.gov.br, h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/, 
h  ps://www.gov.br/pncp/pt-br ou ainda presencialmente no Departamento de Compras e Licitações. 

Ibi  nga, 26 de setembro de 2024. Cris  na Maria Kalil Arantes – Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024

PROCESSO Nº 9.348/2024, destinado ao Registro de Preços para aquisição de aparelhos de ar- 
condicionado e cortinas de ar. Encerramento: 10/10/2024 às 08h00m e Sessão Pública às 08h30m. no 
endereço eletrônico https://bllcompras.com. Edital e Esclarecimentos: pregao@portoferreira.sp.gov.br 
ou https://bllcompras.com. Porto Ferreira, 24/9/2024. Rômulo Luís de Lima Ripa - Prefeito.

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024
PROCESSO Nº 9.599/2024, destinado ao Registro de Preços para aquisição de persianas em PVC instaladas 
e manutenção corretiva de persianas em PVC. Encerramento: 11/10/2024 às 08h00m e Sessão Pública às 
08h30m. no endereço eletrônico https://bllcompras.com. Edital e Esclarecimentos: pregao@portoferreira.
sp.gov.br ou https://bllcompras.com. Porto Ferreira, 26/9/2024. Rômulo Luís de Lima Ripa - Prefeito.

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP
COMUNICADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  V-07487/2024
MODALIDADE CONCURSO Nº 001/2024

O CREA-SP COMUNICA aos interessados que fica PRORROGADO o período de Inscrição e apresentação de 
documentos até 11/10/2024. Local de Inscrição - Site Oficial https://www.creasp.org.br/formulario-modelagem-da-
-fachada/. As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente por via eletrônica, em formulário disponível no 
Site Oficial do CREA-SP, citado. O cronograma dos procedimentos e prazos estão no Anexo VIII - Cronograma - 
Prorrogação disponível no portal https://www.creasp.org.br/licitacoes-em-andamento, no site www.gov.br/compras 
(UASG – 389423), Referente o aviso publicado no DOU (Seção 3 - página 179 de 10/09/2024) e Gazeta de S. 
Paulo (caderno o Estado - página 8 de 09/09/2024).

São Paulo, 26 de setembro de 2024.

Ricardo Garcia Gomes
Superintendente Administrativo Financeiro

Portaria nº 17/2024

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
Nºs L-017/2023-T1 - L-022/2023-T1 - L-017/2023-T2

LEILÃO Nº 005/2024 - 006/2024 - 007/2024
TIPO: MAIOR LANCE

OBJETO: Alienação (venda) de imóveis de propriedade do CREA-SP, nas seguintes cidades do Estado de São 
Paulo: Campinas (Av. Monte Castelo, 368 – Jardim Proença), São José dos Campos (R. Doutor Orlando Feirabend 
Filho, 37 – Parque Residencial Aquarius) e Bauru (Rua 1º de Agosto, 447 – Sala 902E – Centro). Os endereços e 
as características dos imóveis encontram-se detalhados nos Editais nº 005/2024, 006/2024 e 007/2024 e 
respectivos anexos. Os imóveis serão alienados (vendidos) em três procedimentos distintos. Data e hora do Leilão: 
23/10/2024, às 10 horas no site https://www.lanceleiloes.com.br/. Editais disponíveis nos sites https://www.creas-
p.org.br/licitacoes-em-andamento e https://www.lanceleiloes.com.br/, na sede do CREA-SP, localizada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 8º Andar, Pinheiros, São Paulo, SP, bem como nos Endereços acima citados, das 
8h30min às 16h30min.

São Paulo, 25 de setembro de 2024.

Ricardo Garcia Gomes
Superintendente Administrativo Financeiro

Portaria nº 17/2024

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA
ABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Aviso contratação nº 02/2024 Dispensa Eletrônica: 90002/2024. Processo Administrati-
vo: 006.00349905/2024-00. Data abertura: 03/10/2024 às 08:00. Endereço eletrônico: www.compras-
net.gov.br. Objeto: Aquisição de Materiais de Escritório, esportivo, eletrônico, telecomunicação, 
acessórios informática e aviamentos .Unidade Compradora: 380125 – Penitenciária de Marília. 
Modalidade de Contratação: Dispensa Eletrônica. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011740-48.2020.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME 
SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ERNANI LUIZ DE ALCANTARA,CPF nº 
539.146.606-78; HELCIO DE SOUZA FIGUEIREDO, CPF nº 254.354.936-68 e JOÃO GONÇALVES 
DE ALMEIDA, CPF nº 274.787.856-20 , que HAPPY PLAY TOUR – PASSAGENS, TURISMO E 
TRANSPORTE DE PASSAGENS LTDA, ajuizou INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSO-
NALIDADE JURÍDICA, objetivando a procedência do pedido de desconsideração da personalidade 
jurídica da COOPERVANS – Cooperativa de Transportes Alternativos de Passageiros de Minas Ge-
rais, integrando seus sócios na presente execução sob o n.º 0106975-28.2009.8.26.0100. Nos termos 
do artigo 135 do Código de Processo Civil, instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será 
citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 29 de junho de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.488.681, em 06 de outubro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por WAGNER LELIS DA SILVA, brasileiro, almoxarife, portador da Cédula de Identidade RG n° 
22.866.334-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 135.159.488-56, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens com LUCIANE JOHANSON LELIS DA SILVA, brasileira, professora, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 19.767.696-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 143.370.138-30, residentes 
e domiciliados nesta Capital à Rua James Ensor, nº 539 – Jardim Novo Oriente – CEP 05772-040, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2012, adquirida através 
de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda com Cessão de Direitos Hereditários, 
datado de 04 de abril de 2012, que se refere ao IMÓVEL situado na Rua James Ensor, n° 539, antiga 
Rua “A”, correspondente ao lote nº 15-A da quadra nº 06-A do loteamento denominado Jardim Novo 
Oriente, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 161,04m², imóvel esse cadastrado na Municipa-
lidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 168.249.0087-6; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior conforme a matrícula n° 178.275 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos OSSAMU FUKUHARA, 
NABUCO FUKUHARA, DIVINO PEREIRA DE AVELAR, MARIA DAS GRAÇAS LELIS, WIVIANI DE 
LELIS MOREIRA MORAIS, WELLETON NASCIMENTO DE MORAIS, ONOFRE LOPES GOMES, 
ANA MARIA FREIRE DE SIQUEIRA SILVA, LUIS ANTONIO DOS SANTOS e EUCLIDES ROBÉRIO 
OLIVEIRA DOS SANTOS oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 24 de setembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.488.750, em 09 de outubro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 
1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dis-
positivo legal, apresentados por PAULINY DE LIMA SANTOS, brasileira, solteira, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 49.128.250-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 414.139.418-
18; DANIEL JOÃO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, autônomo portador da Cédula de Identidade 
RG n° 36.918.165-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 445.373.768-80 e REGINA DE LIMA SANTOS, 
brasileira, solteira, especialista farmacêutica, portadora da Cédula de Identidade RG n° 47.222.682-4-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 369.769.798-67, todos residentes e domiciliados na Rua Fábio Luz, n° 
28 – Parque do  Lago, CEP 04945-090, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini somada a de seus antecessores desde 2005, adquirida através de Instrumento particular de 
cessão de direitos possessórios e outros pactos datado de 21 de setembro de 2023; posse essa que 
se refere ao PRÉDIO situado na Rua Deocleciano de Oliveira Filho, n° 708, antiga Rua Dez, e seu 
terreno com área de superfície de 125,00m², correspondente ao lote 30 da quadra “G”, do loteamento 
denominado “Jardim Vaz de Lima” – parte da gleba C, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadas-
trado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 165.220.0003-1; imóvel esse que se acha 
registrado a matrícula nº 334.600. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos ALZIRA CUSTODIA LEONARDI, CRIVA DAS GRAÇAS RI-
BEIRO, CLEIDE RIBEIRO TONDELLA, ANTÔNIA CLÉLIA RIBEIRO NOGUEIRA, MARA LUCIA RI-
BEIRO NOGUEIRA, MARIA CRISTINA RIBEIRO NOGUEIRA, ELIANE CLÉLIA RIBEIRO NOGUEIRA 
LIMA, MARISTELA RIBEIRO NOGUEIRA DE SOUZA, IVAN JOSÉ DE SOUZA, CLEUSA RIBEIRO 
ALVES DOS SANTOS, PAULO BEZERRA DOS SANTOS, IVETE LUCIA MOREIRA, WESLEI ALAN 
DA SILVA GUERRA, SANDRA SAMPAIO SILVA GUERRA, RAIMUNDO NONATO XAVIER, NELZOI-
TA MARTINS FERREIRA e JOÃO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
24 de setembro de 2024. O Oficial.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

26, 27 e 28/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: MARSIL
valor total: R$ 360,00

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MARSIL LTDA.
CNPJ/MF nº 61.182.051/0001-76 - NIRE 35201146150

Edital De Convocação De Reunião Extraordinária De Sócios
Na qualidade Administradores de Distribuidora de Produtos Alimentícios Marsil Ltda. (“Marsil”) e atendendo
solicitação de sócios detentores de 37,99% do capital social, ficam convocados todos os sócios da Marsil para se
reunirem, em 09/10/2024, às 15h, em primeira convocação, e, na mesma data, às 15h10min, em segunda convocação,
para Reunião Extraordinária de Sócios, a ser realizada em ambiente exclusivamente digital/virtual (Zoom), com o link
de acesso (https://plkc-br.zoom.us/j/85956116122?pwd=nXhwQBmeHE9bbIwLsp8uVneBUP0S4P.1), considerando-
se, portanto, realizada na sede social da Companhia, localizada à Rua Guarantã, nº 580, Pari, São Paulo/SP, para
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) exercício do direito de preferência (cláusula décima primeira do contrato
social) em relação as quotas detidas pela falecida sócia Alice do Céu Vilares ou aplicação do disposto no artigo 1028
do Código Civil; (ii) deliberar sobre a data para início dos pagamentos aos herdeiros da falecida sócia Alice do Céu
Vilares; e (iii) alteração do Contrato Social da Marsil para refletir eventuais modificações decorrentes das deliberações
tomadas nos itens anteriores. Para admissão na reunião, será obrigatória a apresentação de documento oficial de
identidade e, para eventuais procuradores, além do documento de identificação, a apresentação de procuração com
especificação de poderes, nos termos do art. 1074, I, do CC 2002, cujo envio deverá ser realizado ao e-mail
rafaelalmeida@plkc.com.br até o momento da instalação da reunião de sócios.

São Paulo, 23 de setembro de 2024.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MARSIL LTDA. K-26,27e30/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023112-95.2021.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HELIO VIANA DAS CHAGAS 
GLP ME, CNPJ 27326207000107, com endereço à Rua Mexico, 168, Jardim D’Abril, CEP 06033-230, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER BRASIL S/A, alegando em síntese: “FAZ SABER a Helio 
Viana das Chagas GLP ME, CNPJ/MF 27.326.207/0001-07, que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Execução para co-
brança de R$ 99.959,13 (fls. 163), oriunda da Cédula de Crédito Bancário - Operação n° 00330917860000001320 (0917000001320860168). 
Estando o executado em local ignorado, foi determinada a citação por edital, para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o 
débito atualizado (caso em que a verba honorária será reduzida pela metade), sob pena de penhora, ou ofereça Embargos em 15 dias úteis, 
facultado ao executado neste prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em execução mais custas e honorá-
rios advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em 
caso de revelia, será nomeado curador especial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apre-
sente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 25 de setembro de 2024.

Edital Processo Digital nº: 1005291-79.2022.8.26.0361. Classe:Assunto: Interpelação Direito Processual Civil e do Trabalho Liquidação/ Cum 
primento/ Execução-Obrigação de Fazer/Não Fazer Requerente: Karime El Harati Salame Requerido: Fayez Ibrahim Harati Prioridade Idoso 
Tramitação prioritária Edital. Prazo de 20 dias. Processo nº 1005291 -79.2022.8.26.0361.O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr. Domingos Parra Neto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Fayez Ibrahim Harati, portador do 
RNE 5.360.920,  inscrito no CPF/MF sob o nº 431.843.408-72, que Karime El Harati Salame lhe move Ação de Interpelação Judicial, 
objetivando a autora a outorga das competentes Escrituras de transferência dos seguintes bens imóveis: a) Imóvel situa do à Estrada de Poá, 
107, cidade de São Paulo, no Brasil; b) a metade do imóvel sito à Rua Saturnino Pereira, 312,Guaianazes,na cidade de São Paulo/SP, em fa 
vor do espolio de Youssef Ibrahim Harati; objetiva ainda, que  o interpelado transfira a posse e administração dos referidos bens em favor 
da Notificante, sob pena de multa a ser estabelecida por esse Juízo, e responder ainda por perdas e danos materiais e morais. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua Notificação por Edital, nos moldes dos artigos 727 e ss do CPC, permanecendo os autos 
disponibilizados na internet durante 1 mês(artigo 729 CPC) após os 20 dias supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 19 de setembro de 2024. Documento Assinado 
Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impres são á Margem Direita 
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Processo 1161487-50.2023.8.26.0100 - Interdição/Curatela - Tutela de Urgência - R.D.F. - - R.C.F. - Posto isso, acolho
o pedido inicial a fim de reconhecer a INCAPACIDADE RELATIVA e decretar a INTERDIÇÃO de Marly do Carmo Donofre
Forghieri, RG 5.381.280-3, CPF 33258689830, com endereço à Rodrigo Claudio, 197, Apto 81, Aclimação, CEP
01532-020, São Paulo - SP, nascida em 16/07/1951, natural de São Paulo, SP, filha de José Donofre e Jair Tritto
Donofre, portadora de Demência não especificada, F03 pela CID-10, afetando todos os atos da vida civil relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe curador Rafael Donofre Forghieri, Brasileiro, União
Estável, Funcionário Público Civil, RG 30.545.545-X, CPF 31755967896, Rio Grande, 477, Apto 132, Vila Mariana,
CEP 04018-001, São Paulo - SP. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve
o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez
dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma
do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada pelo curador, no prazo máximo
de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha
sido beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada (art. 98, III, do CPC). A
publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença,
publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Serve ainda esta
sentença, desde acompanhada da certidão de trânsito em julgado, como mandado para registro da interdição no
Cartório de Registro Civil competente, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente proceda ao seu cumprimento, sendo que o assento de casamento do interditada foi lavrado sob a
matrícula 122044 01 55 1975 2 00135 198 0034397 72 - 9º RCPN - São Paulo - Vila Mariana. Esta sentença, assinada
digitalmente, servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válidos por tempo indeterminado,
independentemente de assinatura do curador (art. 759, I, do CPC), para todos os fins legais. Deverá o curador imprimí-
la diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento em cartório. Ante a
ausência de patrimônio vultoso de titularidade da interditada, bem como a presumida idoneidade do curador, dispensa-
se a prestação de caução para o exercício da curatela (art. 1.745 e art. 1.774, do CC). Fica ainda o curador dispensado
da prestação de contas, considerando que as despesas superam as receitas e são complementadas pelo curador,
ficando vedada a prática de disposições de bens e direitos da incapaz sem autorização deste Juízo de interdição, com
fulcro nos artigos 1.748, 1.749, 1.750 e 1.781 do CC. Custas na forma da lei (fls. 31/32). Sem condenação aos ônus
de sucumbência por se tratar de processo necessário. P.R.I.Ciência ao Ministério Público. K-27/09

27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011024-02.2023.
valor total: R$ 14,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição De Jose Alves Costa, Requerido Por
Jordana Dos Santos Costa - Processo Nº 1011024-02.2023.8.26.0002. A MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara da Família
e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. Andréa Castillo Garcia Paranhos, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 26/03/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE ALVES COSTA, CPF 40031489834, declarando-o relativamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra.
JORDANA DOS SANTOS COSTA, CPF 31884209866. O presente edital será publicado e afixado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2024. K-27/09

27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004822-22.2022.
valor total: R$ 14,00

Processo nº: 1004822-22.2022.8.26.0009 - Interdição/Curatela CGM Requerente: Solange Gerbelli Tascone
13149450845 Requerido: Liliam Cristina Gerbelli 09434885833 Juiz de Direito: Ana Carolina Della Latta Camargo
Belmudes Vistos. Ante o exposto, Julgo PROCEDENTE o pedido formulado neste Proc. Nº 1004822-22.2022.8.26.0009
para INSTITUIR A CURATELA de Liliam Cristina Gerbelli (CPF nº 094.348.858-33 ), com relação aos atos civis
patrimoniais e negociais, bem como com relação as decisões sobre o tratamento. Nomeio-lhe curadora a autora.
Dispenso a assinatura de novo termo de compromisso, ficando prorrogado sem prazo definido o termo constante dos
autos. Serve a presente como certidão de curatela. Cumpra-se o que determina o art. 755, § 3º, do CPC, servindo
esta de mandado, acompanhada das cópias necessárias, ao 1º Ofício de Registro de Pessoas Naturais da Comarca
da Capital (art. 92, lei 6.015/73). Serve ainda a presente como edital. Deixo de determinar comunicação ao TRE, nos
termos do Comunicado CG nº 2201/2016, ressalvando por oportuno que ficam preservados os direitos políticos da
interditanda em especial o seu direito a voto. São Paulo, 17 de outubro de 2023. K-27/09

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Chamamento Público nº 007/2024 da 
Secretaria Municipal de Cultura e Eventos, objetivando a seleção de projetos culturais para 
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I (Categoria Formação). Prazo das 
inscrições: de 12h00min (meio dia) do dia 27/09/2024 até às 20h00 (vinte horas) do dia 
28/10/2024. As inscrições serão realizadas conforme orientações do item 04 do edital. O edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, no endereço eletrônico 
www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 24 de 
setembro de 2024. DARLAN HENRIQUE PEREIRA - Secretário de Cultura e Eventos.

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO 
01/2023 12ª e 13ª FASES - PROCESSO ADMINISTRATIVO 2506/2023

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS E GRUPOS ARTÍSTICOS, visando a 
eventual realização de AÇÕES CULTURAIS E ARTÍSTICAS no Município de Santa 
Bárbara d’Oeste.
O Sr. Prefeito Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, homologa e adjudica o processo 
referente ao Chamamento Público 01/2023 na 12ª e 13ª fases, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitações os seguintes proponentes:
- VALTER LUIZ PAMFILIO VALVERDE 429.135.788-53 - Cia Luzes E Lendas - 
Histórias de Assombrar Trio - Teatro - Apresentação Artística – Profissionalizado - 70 
pontos; 
- EMERI APARECIDA DE AVELINO RODRIGUES - CPK Rock Band - Quarteto - 
Música - Apresentação Artística – Não Profissionalizado - 45 pontos; 
Das etapas e prazos, conforme item 6 do edital e prazo de vigência, conforme item 
6.1.3 do edital. O recurso disponível reservado para suprir os pagamentos decorrentes 
das prestações de serviços contratadas com base neste credenciamento é de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais).

Santa Bárbara d’Oeste,  26 de setembro de 2024.
RAFAEL PIOVEZAN Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
JULIO DE MESQUITA FILHO

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Faculdade de Ciências e Tecnologia - UNESP – Campus de Presidente 
Prudente/SP – UASG 102321, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
90022/2024-FCT - Processo FCT nº 1040/2024, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO, conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital, cujo critério de escolha é o de MENOR PREÇO. A abertura da sessão pública 
“on line” será no dia 11 de outubro de 2024 às 09:00 horas, junto ao endereço eletrônico 
Compras.gov.br (https://www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser 
enviadas para o endereço eletrônico citado, durante o período de 27 de setembro de 2024 até 
o dia e horário previsto para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da 
presente licitação serão tomados junta à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia UNESP Campus de Presidente Prudente, localizada à Rua Roberto Simonsen, 
305 – Centro Educacional – Presidente Prudente/SP, fone (18) 3229-5342. O edital na íntegra 
consta dos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Chamamento Público nº 008/2024 da 
Secretaria Municipal de Cultura e Eventos, objetivando a seleção de projetos culturais para 
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I (Categoria Médio Porte - 
Festivais). Prazo das inscrições: de 12h00min (meio dia) do dia 27/09/2024 até às 20h00 (vinte 
horas) do dia 28/10/2024. As inscrições serão realizadas conforme orientações do item 04 do 
edital. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, no endereço 
eletrônico www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 
24 de setembro de 2024. DARLAN HENRIQUE PEREIRA - Secretário de Cultura e Eventos.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
JULIO DE MESQUITA FILHO

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Faculdade de Ciências e Tecnologia - UNESP – Campus de Presidente 
Prudente/SP – UASG 102321, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
90023/2024-FCT - Processo FCT nº 1075/2024, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO – GLP – (P13 E P45), conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital, cujo critério de escolha é o de MENOR PREÇO. A abertura da sessão pública 
“on line” será no dia 11 de outubro de 2024 às 09:00 horas, junto ao endereço eletrônico 
Compras.gov.br (https://www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser 
enviadas para o endereço eletrônico citado, durante o período de 27 de setembro de 2024 até 
o dia e horário previsto para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da 
presente licitação serão tomados junta à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia UNESP Campus de Presidente Prudente, localizada à Rua Roberto Simonsen, 
305 – Centro Educacional – Presidente Prudente/SP, fone (18) 3229-5342. O edital na íntegra 
consta dos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Chamamento Público nº 009/2024 da 
Secretaria Municipal de Cultura e Eventos, objetivando a premiação de agentes culturais que tenham 
prestado contribuições ao desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Louveira observadas 
categorias descritas no Anexo I deste Edital. Prazo das inscrições: de 12h00min (meio dia) do dia 
27/09/2024 até às 20h00 (vinte horas) do dia 28/10/2024. As inscrições serão realizadas conforme 
orientações do item 04 do edital. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, 
no endereço eletrônico www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. 
Louveira, 25 de setembro de 2024. DARLAN HENRIQUE PEREIRA - Secretário de Cultura e Eventos.

CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO (RESUMIDO)

Extrato do Pregão Nº 005/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO: 90005/2024
PROCESSO N° 20240992121 - PREGÃO ELETRONICO N° 379/0005/24

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço.
SETOR REQUISITANTE: Seção de Audiovisual Autoridade Competente: Cel PM Emerson 
Massera Ribeiro; Pregoeiro: 3º Sgt PM Henrique Gonçalves Silva; Pregoeira Substituta: Cap PM 
Fabiane Paineli Publio; Equipe de Apoio: 1º Sgt Cláudio Alberto do Nascimento. O edital encontra-
se disponível integralmente no sítio do Compras.gov.br. PUBLICAÇÃO – Diário Oficial e Jornal de 
Grande Circulação (resumo do Edital), PNCP – PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PUBLICAS 
– (https://www. gov.br/pncp/pt-br) (Edital completo). Objeto: A presente licitação está ancorada na 
contratação de assinatura de Software Adobe e Corel Draw, conforme Termo de Referência nº 
CCOMSOC-044/2024, que integra o edital como anexo I. A sessão pública será no dia 14/10/2024 
a partir das 09h00min e o início do recebimento das propostas dar-se-á em 30/09/2024. São 
Paulo, 26 de setembro de 2024. EMERSON MASSERA RIBEIRO – DIRIGENTE UGE 180379 - 
Praça Coronel Fernando Prestes, nº 115, Bom Retiro – São Paulo – SP  - CEP 01124-060. E-mail: 
ccomsocuge@policiamilitar.sp.gov.br - SEÇÃO DE FINANÇAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERENTE À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. PROCESSO Nº 158/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024.

CONTRATO Nº 140/2024: AL DE OLIVEIRA LTDA CNPJ 47.094.894/0001-90 - VALOR TOTAL R$ 
3.042,00. Vigência 24/09/2024 a 24/09/2025 (12 meses).
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024, PROCESSO Nº 120/2024, EDITAL Nº 55/2024, FICA 
ALTERADO O DESCRITIVO DO ITEM 97 E O QUANTITATIVO DO ITEM 152. 

DATA DA SESSÃO: 08/10/2024 ÀS 09:00 NA PLATAFORMA LICITAR DIGITAL.

ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 – PROC. N° 8251/2024: 
SRP – Aquisição de Cones para uso de Sinalização de Vias, 

para a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade 
(Demutran), conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 
Abertura dia 10/10/2024, as 14h00min. O Edital na íntegra poderá ser 
obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.
br e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o 
credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 26 de setembro de 2024.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90439/2024, Processo 
SIAFEM 20240877718 Processo SEI 145.00023784/2024-01, Id contratação PNCP 60448040000122-
1-000442/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
SONDAS GASTRICAS: N 18, N 16, N 4, N 6, N 10, N 12, N 14, N 8, FIOS DE STEIMANN INOX: 
3,5X300, 4,0X300, CONJUNTO DE LINHAS HDF P/TRANSFERENCIA DE SUBSTITUIÇÃO 
DO SISTEMA DE HEMODIAFILTRAÇÃO COMPATIVEL AO MODELO DIALOG BBRAUN, 
FILTRO DIACAP ULTRA REUT.P/REMOÇÃO BACTERIAS/PIROGENIOS, cuja sessão pública 
será realizada no dia 02/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados 
nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
- MARIA DA CONCEIÇÃO F. ALMEIDA SILVA e suplentes

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90440/2024, 

Processo SIAFEM 20240748247, Processo SEI 145.00020355/2024-74, Id contratação PNCP 

60448040000122-1-000441/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição 

futura e eventual CATÉTERES BALÃO COAXIAL PARA ANGIOPLASTIA: 14 MM X 4 CM, 

16MM X 4CM, cuja sessão pública será realizada no dia 03/10/2024, às 09:00 horas. O edital na 

íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/

editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 

publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO -  ALEX DE OLIVEIRA SALES  e suplentes

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90442/2024, 
Processo SIAFEM 20240786014 Processo SEI 145.00021303/2024-15, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000444/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição 
futura e eventual de BOLSA PLASTICA P/TRANSFERENCIA DE PLASMA CAP-600ML, 
SUTURAS PELES ( 6X38 MM, 6X76 MM )STERY STRIP, AGULHA P/ BIOPSIA DE MAMA 14G 
X 10CM, PARA PISTOLA, FORRO DESCARTAVEL PARA BANDEJA , 51X63CM, CATETER 
PARA OXIGENIO DESCARTAVEL C/PRONG NASAL TIPO ÓCULOS, RESSUSCITADOR 
MANUAL TAM.ADULTO, CONJUNTO DE NEBULIZADOR CONTINUO PLASTICO, com 
cessão em comodato de equipamentos, incluindo acessórios e insumos que lhes sejam inerentes e 
assistência técnica, cuja sessão pública será realizada no dia 02/10/2024, às 09:00 horas. O edital 
na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/
app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO – ALICE SANTOS DE SOUZA e suplentes

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90444/2024, 
Processo SIAFEM 20240785222 Processo SEI 145.00021260/2024-78, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000446/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição 
futura e eventual de PINÇA DE BIOPSIA REUSAVEL 2,2 -2300MM, CANETA DEMARCADORA 
DE CAMPO CIRÚRGICO, TROCARTERES TORÁCICOS: 10.5 MM, 5.5 MM, TESOURA 
COAGULAÇÃO CIRURGIAS VEDEO ENDOSCÓPICO HASTE 5MMX32CM(LCSC-5), com 
cessão em comodato de equipamentos, incluindo acessórios e insumos que lhes sejam inerentes 
e assistência técnica, cuja sessão pública será realizada no dia 03/10/2024, às 09:00 horas. O edital 
na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/
app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO - ALICE SANTOS DE SOUZA e suplentes

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90446/2024, Processo 
SIAFEM 20240788511 Processo SEI 145.00021406/2024-85, Id contratação PNCP 60448040000122-
1-000448/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
GRAMPEADORES P/ANASTOMOSE DIGESTIVA : 21MM, 29MM CDH-29, 33MM CDH-33, 25MM 
- CDH-25, ALCA PARA RESSECTOSCÓPIO 24 FR, “ALÇA DE CORTE P/ RESSECTOSCÓPIO 
24FR EM “L”, cuja sessão pública será realizada no dia 03/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ 
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na 
PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO – MARIA DA CONCEIÇÃO F. ALMEIDA SILVA e suplentes

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90462/2024, Processo 

SIAFEM 20240198891 Processo SEI 145.00005932/2024-06, Id contratação PNCP: 000466/2024 para 

constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de HELIO ULTRAPURO 

99,999%, cuja sessão pública será realizada no dia 10/10/2024, às 09:00:00 horas. O edital na íntegra 

estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data 

do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADO: JOÃO VICTOR JUSTINO FOGAÇA e suplentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

Republicação
Pregão Eletrônico n°. 120/2024

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação mensal de rádios e 
equipamentos para operação de radiocomunicação, monitoramento e análise de dados, 
inclusive serviço de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos para atender às 
necessidades da Secretaria de Saúde da Estância  Turística de Olímpia/SP. Recebimento das 
propostas até dia 14/10/2024 às 08h30. Disputa às 09h do dia 14/10/2024. Tel.:(17) 3279-3274. 
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 26 de Setembro de 2024.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

PREFEITURA DE QUEIROZ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2024 
PROCESSO Nº 50/2024

Prefeito Municipal de Queiroz, torna público que, em conformidade ao artigo 71, IV da Lei fede-
ral nº 14.133/21, ADJUDICA o objeto “Aquisição de Alimentação Enteral para distribuição a pa-
cientes através do Centro de Saúde, conforme especificações constantes do termo de referência”, 
para as seguintes empresas: pelo valor de R$168.765,20, referente aos itens 1, 3, 17, 18 e 19,  
em favor da empresa NUTRI CENTER PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
27.435.570/0001-60; pelo valor de  R$ 211.538,00, referente aos itens 4, 7, 8, 9, 12, 13 e 15, em 
favor da empresa SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA, inscrita no CNPJ: nº 59.225.268/0001-74; 
pelo valor de R$120.502,00, referente aos itens 06, 10, 11, 14 e 16, em favor da empresa NUTRI-
PORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0001-44; pelo valor de R$67.130,00, 
referente aos itens 02 e 05, em favor da empresa RIOMÉDICA SAÚDE E NUTRIÇÃO COMÉRCIO 
DE SUPLEMENTOS, inscrita no CNPJ nº 35.578.077/0001-28. HOMOLOGA a licitação formalizada 
na modalidade Pregão Presencial nº 23/2024, Processo nº 50/2024.

Prefeitura Municipal de Queiroz, 26 de setembro de 2024
WALTER RODRIGO DA SILVA

Prefeito Municipal

UNESP - FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
E TECNOLÓGICAS CAMPUS DE DRACENA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas da UNESP – Campus de Dracena, 
UASG 102329, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024-FCAT, N° DA 
COMPRA 90017/2024, objetivando a AQUISIÇÃO DE LOUSAS, cujo critério de escolha é o de 
MENOR PREÇO por GRUPO. A abertura da sessão pública “on-line” será no dia 09 de outubro 
de 2024 às 09:00 horas junto ao endereço eletrônico www.compras.gov.br. As propostas eletrônicas 
deverão ser enviadas para o endereço eletrônico citado durante o período 27 de setembro de 2024 até o 
dia e horário previstos para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação 
serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais da UNESP – Campus de Dracena, sito à Rod. Comte. 
João Ribeiro de Barros, km 651, Dracena/SP, CEP 17.915-899 e e-mail: licitacoes@dracena.unesp.br. O 
Edital na íntegra consta dos sites www.unesp.br/licitacao, https://www.dracena.unesp.br/#!/licitacoes/,e 
http://www.gov.br/pncp/pt-br (PROC. n° 330/2024).

A9gazetasp.com.br
Sexta-feira, 27 De Setembro De 2024 

PEC ENERGIA S.A.
CNPJ nº 07.157.459/0001-42 - NIRE 35300459547

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 29 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local de Realização: Realizada aos 29 dias do mês de abril de 2024, às 08:30 horas, na 
sede social da Sociedade, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 
1931, 4º andar, sala 09, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-
910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença dos acionistas da Sociedade, Engeform 
Participações Ltda., Gilberto Lourenço Feldman, Carlos André Arato Bergamo e Fernando Bontorim Ama-
to, conforme assinatura constante na presente ata. 3. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman; Secre-
tário: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: Exame e discus-
são a respeito: (i) deliberar sobre a alteração dos artigos 10 e 13 do Estatuto Social; (ii) deliberar sobre a 
alteração do mandato dos membros da Diretoria para até 2 (dois) anos; (iii) deliberar sobre a reeleição dos 
membros da Diretoria; (iv) deliberar sobre a administração da Companhia pela Diretoria diante de determi-
nadas situações; e (v) alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Ordem do Dia da As-
sembleia Geral Ordinária: (i) Examinar e aprovar os relatórios de contas dos Administradores, o Balanço 
Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício financeiro encerrado em 
31.12.2023; e (ii) Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido apurado no 
exercício social findo em 31.12.2023. 6. Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: Após análise e 
discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes decidiram, por unanimidade de voto 
e sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i) Deliberar sobre a alteração do “caput” do Artigo 10 do Estatuto 
Social da Companhia para prever nova composição da diretoria e o prazo de mandato de até 2 (dois) anos: 
“Artigo 10 - A Diretoria será composta por 2 (dois) a 7 (sete) membros, eleitos e destituídos, a qualquer 
tempo, nos termos do artigo 143 da Lei no 6.404/76, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Administra-
tivo e Financeiro, um Diretor Comercial e de Marketing, um Diretor de Implantação, um Diretor de Investi-
mentos, um Diretor de Desenvolvimento e um Diretor de Comercialização de Energia, com mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser reeleitos e tendo sua remuneração fixada pelos acionistas em Assembleia Geral.” 
(ii) a alteração do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia: “Artigo 13 - Os membros da Diretoria deve-
rão representar a Companhia mediante as seguintes situações e condições: I. a 1 (um) Diretor qualquer: a) 
Celebrar contratos, cujo escopo é aquisição de bens ou serviços com valor total inferior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais); e b) Representação perante repartições públicas, autarquias e empresas de economia mista, 
concessionárias de serviços públicos e no âmbito dos contratos celebrados, que não envolvam a criação de 
obrigações para a Companhia ou a renúncia de direitos. II. ao Diretor Presidente, em conjunto com qual-
quer Diretor: a) Celebrar Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóveis; b) Celebrar contratos de 
qualquer natureza com valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); c) Outorgar poderes por procura-
ção, de maneira que serão cláusulas necessárias do instrumento de mandato (procuração) a específica 
menção dos atos que o procurador poderá praticar em nome da Companhia e a determinação do prazo de 
duração, que não poderá exceder a 1 (um) ano, salvo na hipótese de mandato judicial e no âmbito de 
Contratos de Financiamento de Longo Prazo a serem celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social - BNDES; d) Contratar empréstimos, financiamentos e quaisquer títulos de crédito; e) 
Concessões de garantias reais ou pessoais pela Companhia ou de suas controladas; f) Em atos que envolvam 
a atribuição de obrigações ou responsabilidades à Companhia e não especificadas nos itens “i” e “iii” do 
presente artigo; g) Abrir, encerrar e movimentar contas com valor total superior à R$ 100.000,00 (cem mil 
reais); h) Em quaisquer assuntos não definidos no Estatuto Social e que não sejam de competência da As-
sembleia Geral; e i) Contratar e celebrar contratos com assessoria financeira. III. A 2 (dois) Diretores 
quaisquer ou 1 (um) Diretor em conjunto com um procurador: a) Celebrar contratos de qualquer natureza 
com valor total inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), exceto compra e venda de imóveis; b) Assinar 
correspondências e termos de responsabilidade; c) Deliberar e decidir sobre abertura de filiais; d) Assinar 
acordos de confidencialidade; e e) Celebrar contratos e escrituras públicas de arrendamento, locação, cessão 
de uso (“CCU”), termos de cessão (“TCC”), escrituras públicas, cujo valor total anual seja inferior a R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil). Parágrafo único - Na ausência ou impedimento do Diretor Presidente, cabe 
ao Diretor Administrativo e Financeiro assumir as respectivas funções, com todos os poderes atribuídos ao 
cargo e, na ausência ou impedimento do Diretor Administrativo e Financeiro, os Sócios deverão eleger um 
substituto pelo prazo que faltar para completar o mandato da diretoria.” (iii) a reeleição dos atuais membros 
da Diretoria da Companhia a partir da data da presente Ata para um mandato de 02 (dois) anos, diante da 
alteração do Artigo 10 do Estatuto Social, a encerrar em 29 de abril de 2026, a saber: Sr. Gilberto Louren-
ço Feldman, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/
SP e inscrito no CPF/MF nº 214.769.638-27, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São 
Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de 
São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos 
André Arato Bergamo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-
5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de 
São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cida-
de de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Administrativo e Finan-
ceiro (Doc. II); Sra. Janaína Cabral Angelim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 4507008 - SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernam-
buco, na cidade de Recife, na Rua Teles Júnior, n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-
375, para o cargo de Diretora de Implantação (Doc. III); Sr. Fernando Bontorim Amato, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.420.280-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
166.323.078-17, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São 
Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor de Investimentos (Doc. IV); Sr. Bruno Henrique Roca Santo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 34.974.818-4 - SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº 303.918.328-16, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, 
Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, para o cargo de Diretor 
de Comercialização de Energia (Doc. V); e Sr. Felipe Draque Vasconcelos, brasileiro, casado, engenheiro 
ambiental, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.591.112-2 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
352.239.568-93, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, para o cargo de Diretor de Desenvolvi-
mento (Doc. VI). 7. Deliberações da Assembleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem 
reservas: (i) aprovar o Balanço Patrimonial da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relató-
rio das contas dos Administradores, todos referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2023; e (ii) a 
Assembleia deixou de deliberar acerca de distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que 
a Companhia, no exercício social encerrado em 31.12.2023, não apurou lucro para ser distribuído, em ra-
zão de prejuízos acumulados em exercícios anteriores. Em razão das deliberações aprovadas acima, os 
acionistas autorizam, neste ato, a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para a 
efetivação e implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, para tanto, praticar todos os atos, 
assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições do Pro-
tocolo. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 
presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 29 de abril de 2024. Mesa: Gilberto 
Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Secretário. Acionistas: Engeform Participa-
ções Ltda., Arnaldo Landi de Souza Mello e Reynaldo Dabus Abucham; Gilberto Lourenço Feldman; Carlos 
André Arato Bergamo; Fernando Bontorim Amato. JUCESP nº 263.466/24-3 em 10/7/24. Maria Cristina 
Frei - Secretária-Geral. A consolidação do Estatuto Social constante como Anexo I, encontra-se devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Eolica Serra das Vacas IX S.A
CNPJ nº 28.029.264/0001-97 - NIRE 35300505123

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 14 de Maio de 2024
1. Data, Hora e Local de Realização: Realizada aos 14 dias do mês de maio de 2024, às 10:20 horas, na 
sede social da Sociedade, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 
1931, 4º andar, sala 12, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, 
Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença da única acionista da Sociedade, Eólica Serra das 
Vacas Participações S.A., representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante na 
presente ata. 3. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman; Secretário: Carlos André Arato Bergamo. 4. 
Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: Exame e discussão a respeito: (i) deliberar sobre a alte-
ração dos artigos 16, 18, 19 e 24 do Estatuto Social; (ii) alterar sobre a administração da Companhia; (iii) 
alterar a redação do artigo 18 do Estatuto Social para alterar a denominação dos cargos da Diretoria; (iv) 
deliberar sobre a alteração do mandato dos membros da Diretoria para até 2 (dois) anos; (v) deliberar sobre 
a administração da Companhia pela Diretoria diante de determinadas situações; (vi) deliberar sobre a reelei-
ção dos atuais membros da Diretoria; e (vii) alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. 
Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária: (i) Examinar e aprovar os relatórios de contas dos Administra-
dores, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício financeiro en-
cerrado em 31.12.2023; e (ii) Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido 
apurado no exercício social findo em 31.12.2023. 6. Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: Após 
análise e discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes decidiram, por unanimidade 
de voto e sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i) a alteração do “caput” do artigo 16 do Estatuto Social, 
para alterar sobre a administração da Companhia: “Artigo 16 - A Companhia poderá ser administrada por um 
Conselho de Administração e uma Diretoria, ou, não constituído o Conselho de Administração, a administra-
ção da Companhia será exercida pela Diretoria eleita em Assembleia Geral.” (ii) a alteração do “caput” do 
Artigo 18 do Capítulo VI do Estatuto Social, para prever uma nova composição dos cargos da diretoria: “Arti-
go 18 - A Diretoria será composta por 2 (dois) a 4 (quatro) membros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, 
nos termos do artigo 143 da Lei no. 6.404/76, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e 
Financeiro, um Diretor de Implantação e um Diretor de Operações, podendo ser acionistas ou não, residentes 
no país.” (iii) a alteração do “caput” do Artigo 19 para alterar o prazo de mandato dos membros da Diretoria 
para até 2 (dois) anos: “Artigo 19 - O mandato dos membros da Diretoria será de até 2 (dois) anos, admitida 
a reeleição.” (iv) a alteração do Artigo 24 do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia: “Artigo 24 - Os 
membros da Diretoria deverão representar a Companhia mediante as seguintes situações e condições: I. a 1 
(um) Diretor qualquer: a) Celebrar contratos, cujo escopo é aquisição de bens ou serviços com valor total 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); e b) Representação perante repartições públicas, autarquias e em-
presas de economia mista, concessionárias de serviços públicos e no âmbito dos contratos celebrados, que 
não envolvam a criação de obrigações para a Companhia ou a renúncia de direitos. II. ao Diretor Presidente, 
em conjunto com qualquer Diretor: a) Celebrar Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóveis; b) 
Celebrar contratos de qualquer natureza com valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); c) Outorgar 
poderes por procuração, de maneira que serão cláusulas necessárias do instrumento de mandato (procuração) 
a específica menção dos atos que o procurador poderá praticar em nome da Companhia e a determinação do 
prazo de duração, que não poderá exceder a 1 (um) ano, salvo na hipótese de mandato judicial e no âmbito 
de Contratos de Financiamento de Longo Prazo a serem celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social - BNDES; d) Contratar empréstimos, financiamentos e quaisquer títulos de crédito; e) 
Concessões de garantias reais ou pessoais pela Companhia ou de suas controladas; f) Em atos que envolvam 
a atribuição de obrigações ou responsabilidades à Companhia e não especificadas nos itens “i” e “iii” do 
presente artigo; g) Abrir, encerrar e movimentar contas com valor total superior à R$ 100.000,00 (cem mil 
reais); h) Em quaisquer assuntos não definidos no Estatuto Social e que não sejam de competência da Assem-
bleia Geral; e i) Contratar e celebrar contratos com assessoria financeira. III. A 2 (dois) Diretores quaisquer 
ou 1 (um) Diretor em conjunto com um procurador: a) Celebrar contratos de qualquer natureza com valor 
total inferior R$ 100.000,00 (cem mil reais), exceto compra e venda de imóveis; b) Assinar correspondências 
e termos de responsabilidade; c) Deliberar e decidir sobre abertura de filiais; d) Assinar acordos de confiden-
cialidade; e e) Celebrar contratos e escrituras públicas de arrendamento, locação, cessão de uso (“CCU”), 
termos de cessão (“TCC”), escrituras públicas, cujo valor total anual seja inferior a R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil).  Parágrafo único - Na ausência ou impedimento do Diretor Presidente, cabe ao Diretor Adminis-
trativo e Financeiro assumir as respectivas funções, com todos os poderes atribuídos ao cargo e, na ausência 
ou impedimento do Diretor Administrativo e Financeiro, os Sócios deverão eleger um substituto pelo prazo que 
faltar para completar o mandato da diretoria.” (v) a reeleição dos membros da Diretoria, para um mandato de 
02 (dois) anos, a encerrar em 14 de maio de 2026, a saber: Sr. Gilberto Lourenço Feldman, brasileiro, casa-
do, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 
214.769.638-27, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São 
Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
nº 292.292.748-28, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Aveni-
da Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São 
Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro (Doc. II); e Janaína Cabral Ange-
lim, brasileira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/PE, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 867.275.914-15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de Recife, na Rua Teles Júnior, 
n° 217 - apartamento 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375, para o cargo de Diretora de Implantação 
(Doc. III). (vi) a eleição de novo membro da Diretoria, para um mandato de 02 (dois) anos, a encerrar em 14 
de maio de 2026, a saber: Sr. Vladmir Reis Pontes, brasileiro, casado, engenheiro, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº 5374200 SSP/PE, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 025326014-00, com escritório na Aveni-
da Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo de Diretor de Operações (Doc. IV). (vii) aprovar a consolidação do Esta-
tuto Social da Companhia, refletindo as deliberações acima, com a ratificação de todas as demais disposições 
não expressamente alteradas neste ato, o qual passa a vigorar na íntegra com a redação constante no instru-
mento anexo (Anexo I). 7. Deliberações da Assembleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem 
reservas: (i) aprovar o Balanço Patrimonial da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório 
das contas dos Administradores, todos referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2023; e (ii) a As-
sembleia deixou de deliberar acerca de distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que a 
Companhia, no exercício social encerrado em 31.12.2023, não apurou lucro para ser distribuído, em razão 
de prejuízos acumulados em exercícios anteriores. Em razão das deliberações aprovadas acima, os acionistas 
autorizam, neste ato, a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação e 
implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os 
documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições do Protocolo. 8. Encerra-
mento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em 
forma de sumário, consoante ao disposto no §1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 14 de maio de 2024. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - 
Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Secretário. Acionista: Eólica Serra das Vacas Participações S.A., 
Gilberto Lourenço Feldman e Carlos André Arato Bergamo. JUCESP nº 256.274/24-1 em 27/6/24. Maria 
Cristina Frei - Secretária-Geral. A consolidação do Estatuto Social constante como Anexo I, encontra-se devi-
damente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Infra6 Participações S.A.
CNPJ/MF 33.314.054/0001-80 - NIRE 35.300.534.441

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Setembro de 2024
Data, Horário e Local: No dia 13 de setembro de 2024, às 15 horas, na sede da Infra6 Participações S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º 
andar, sala F, Bairro Consolação, CEP 01.415-907. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos 
termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”) em virtude da presença dos acionistas representantes da totalidade do capital social 
da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: José Mario Lima de Freitas. Secretário: Marcelo Lima de 
Freitas. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) outorga de garantia fidejussória na forma de 
Fiança a ser prestada pela Companhia (“Fiança”)  no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, 
de Nova Mobi Pernambuco - SPE S.A. (“Emissora”), não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, 
com garantia adicional fidejussória em série única, no valor total de R$64.500.000 (sessenta e quatro mi-
lhões e quinhentos mil reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente) que serão objeto de oferta pública 
de distribuição, sob o rito de registro automático de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 
26, inciso X, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei do Mercado de Capitais”), da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”) 
e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), sob o regime de garantia firme de co-
locação, com relação à totalidade das Debêntures (“Garantia Firme”), a serem emitidas através do “Instrumen-
to Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 
de Nova Mobi Pernambuco - SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”); (ii) a autorização para a Diretoria da Com-
panhia, de forma direta ou indireta, por meio de procuradores, e nos termos do seu estatuto social, praticar 
todos e quaisquer atos necessários ou convenientes à formalização da Fiança, incluindo, mas não se limitando, 
(a) à discussão e negociação dos termos da Fiança, bem como a celebração, pela Companhia, da Escritura de 
Emissão e respectivos aditamentos e (b) do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob 
o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública da 1ª 
(Primeira) Emissão de Nova Mobi Pernambuco - SPE S.A.” (“Contrato de Distribuição”) e seus eventuais adi-
tamentos e demais documentos relacionados às Debêntures e à Fiança; e (iii) a ratificação de todos e quais-
quer atos praticados pela Diretoria da Companhia, ou por seus procuradores, no âmbito da Emissão e/ou da 
Oferta. Deliberações: Após deliberação, os acionistas, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições ou 
ressalvas, decidiram: (i) aprovar a outorga pela Companhia da Fiança, pela qual a Companhia se obrigará, 
como devedora solidária (com a Emissora e entre as demais fiadoras) e principal pagadora de todos os valores 
devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, da Emissão e da Oferta, até a liquidação integral 
das Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), com a renúncia expressamente aos 
benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 277, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e seus incisos e 839, 
todos do Código Civil, e artigos 130, 131 e 794 do Código de Processo Civil. A Emissão terá as seguintes 
características e condições principais: a) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de 
R$64.500.000,00 (sessenta e quatro milhões e quinhentos mil reais), na Data de Emissão (conforme defini-
do na Escritura de Emissão); b) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, 
as Debêntures terão prazo de vencimento de 120 (cento e vinte) meses contados da Data de Emissão, ven-
cendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2034; c) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures incidirão juros remuneratórios a serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuil-
ding, e, em qualquer caso, limitados ao maior entre: (i) 9,10% (nove inteiros e dez centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) a taxa interna de retorno do Título Público Te-
souro IPCA+ com Juros Semestrais, com vencimento em 2028, a ser apurada conforme as taxas indicativas 
divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (www.anbima.com.br) no fechamento do Dia Útil imedia-
tamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de 
spread de 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e “Remuneração das Debêntures”) incidentes desde a Data de Início da Renta-
bilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento. O cálculo da Remuneração das Debêntures obedecerá a fórmula prevista na Escritura de 
Emissão; d) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipa-
do das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data 
de Emissão, sempre no dia 15 (quinze) de março e setembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 
15 de março de 2026 e o último pagamento na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures”); e) Amortização das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos 
em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorren-
tes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures será amortizado semestralmente, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de março e setembro de 
cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de março de 2026, inclusive, e o último na Data de 
Vencimento, conforme tabela constante na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das 
Debêntures”); e f) Demais termos e condições: As demais características e condições das Debêntures serão 
tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) a autorização à Diretoria da Companhia, ou aos seus 
procuradores, para negociar e assinar todos e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à 
realização, formalização e/ou implementação das deliberações tomadas nesta reunião com relação à Emissão 
e ou à outorga de Fiança, incluindo, mas não se limitando, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição 
bem como discutir, negociar e definir os termos e condições de todos e quaisquer instrumentos, contratos, 
declarações, requerimentos e/ou documentos pertinentes à realização da Emissão e/ou da outorga da Fiança;  
e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia, direta ou indiretamen-
te por meio de procuradores, para a realização da Emissão e da Oferta. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, a qual lida e achada conforme, foi aprovada 
por todos os presentes e assinada. Mesa: José Mario Lima de Freitas - Presidente; Marcelo Lima de Freitas - 
Secretário. Acionistas Presentes: José Mario Lima de Freitas e Marcelo Lima de Freitas. A presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de setembro de 2024. JUCESP 1.247.181/24-8 em 23/9/24. 
Maria Cristina Frei - Secretária-Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.501.101, em 29 de dezembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por CRISPINIANO DE JESUS SANTANA, brasileiro, microempresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 36.753.586-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 168.816.338-74, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com MARIONE 
MONTEIRO SANTANA, brasileira, professora, portadora Cédula de Identidade RG nº 16.870.618-
0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 076.937.088-80, residentes e domiciliados nesta Capital, na 
Avenida Coronel Octaviano de Freitas Costa, nº 494, Veleiros, CEP 04473-000, os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2013, adquirida através de Instrumento Particu-
lar de Compromisso de Permuta, datado de 20 de junho de 2013, que se refere ao APARTAMENTO nº 
123, localizado no 12° andar do Edifício Queen Plaza I, Bloco A, situado a Estrada ou Avenida do Rio 
Bonito, n° 529, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 093.025.0205-8; imóvel esse que se acha registrado conforme a 
matrícula n° 169.132 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam even-
tuais terceiros interessados, ou os notificandos CARLOS DA SILVA, ERIK PINHEIRO DE SOUZA, 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO QUEEN PLAZA I, e MARCELLO CRUZ NAKAZATO oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do 
Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qual-
quer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o 
artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, 
em 24 de setembro de 2024. O Oficial.

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - FAZ SABER a SALIK REISNER (representado por sua inventariante: Simone Regina 
Lemberg Reisner), FERNANDO ANTÔNIO AUSTREGÉSILO (representado por Margarida Lima Aus-
tregésilo e Elza Nicolino), ANTÔNIO GONÇALVES DE OLIVEIRA, IONE VIRGINIA R. DE OLIVEIRA, 
OSVALDO RIBEIRO e MANOEL RIBEIRO NETO, que ANDERSON DUARTE BORDIM, protocolizou 
o procedimento nº 747.673/23, referente ao pedido de Retificação de Área, nos moldes do inciso II e 
parágrafos, do artigo 213, da Lei 6.015/73, para que o imóvel localizado na Rua Doutor Helio Mota, 
nº 19 – Vila Carrão, no 27º SUBDISTRITO – TATUAPÉ, Contribuinte Municipal n° 056.241.0020-5, 
referente a matricula nº 48.042, passe a ter a descrição constante no memorial e planta juntados aos 
autos supra-indicados. Considerando a certificação de que o notificando se encontra em lugar incerto 
e não sabido, cumpre, com fundamento no item 136.12 do Capitulo XX das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e na ausência de qualquer impugnação por parte dos 
destinatários deste Edital, se proceder à averbação de que trata o art. 213, §5º, da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 9º Serviço de Registro de Imóveis de São Paulo, o Oficial, Francisco Raymundo.
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26 e 27/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015675-68.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015675-68.2023.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). HENRIQUE
MAUL BRASILIO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antonio Neves de Luna, CPF: 01140745859,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A. para
recebimento de R$299.929,90 (04.07.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.736.223 firmada em
12.07.22. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito ou apresente embargos em 15 dias. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo
Civil). No prazo para embargos, comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para
pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês (art.
916 do CPC). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido
em penhora (art. 916, § 4º, do CPC). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de
multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o
reinício dos atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de setembro de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005786-83.2020.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1005786-83.2020.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Regina Aparecida Binatto
CPF 021.577.048-09 e a Luiz Henrique Binatto CPF 006.728.548-13 que Valtra Administradora de Consórcios Ltda
ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 75.428,30 (ago/24) decorrente do saldo remanescente do bem
descrito na NF 29.162, oriundo do contrato de adesão nº 101.068 firmado em 28.07.14. Estando os corréus em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente
corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que os tornarão isentos das custas processuais ou, no mesmo
prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de
revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. SP, 16.08.24 K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033003-72.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033003-72.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)W.R.C. Alimentos e Transportes Ltda Me CNPJ 10.861.572/0001-19 e a Edilson Oliveira
das Graças Chaves CPF 029.219.949-09 que Hdi Seguros do Brasil S.A. ajuizou Ação de Procedimento Comum para
recebimento de R$4.985,10 (set/19) decorrente do valor gasto em relação a apólice nº 3100535720 para cobertura
do veículo segurado, de placas FQS-8308, que foi abalroado em 18.06.17 pelo veículo de placas DBC-8370 de
propriedade e conduzido pelos réus. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de
15 dias, a fluir os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24
de setembro de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1058116-23.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058116-23.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Skyline Securitizadora S.A. CNPJ 31.668.867/0001-43 que Catarina Queiroz Coelho
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$104.833,33 - 11.12.22) objetivando a rescisão do contrato para a destinação
de empréstimo de mútuo firmado em31.05.21, por culpa da ré, com a restituição dos valores pagos, devidamente
corrigidos, além de danos morais (R$4.000,00). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital publicado na forma da lei. Guarulhos, 23.09.24.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 24 de setembro de 2024 K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000275-85.2013.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000275-85.2013.8.26.0650 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Rudi Hiroshi Shinen, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) VALDECIR CARDOSO, Brasileiro, Casado, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Ademir Rezende da Silva e outro, alegando em síntese: Objetivando a rescisão de contrato de venda e
compra de salas comerciais, firmado em 15/12/2008, por culpa do réu, com restituição dos valores pagos (R$72.757,02)
. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Valinhos, aos 24 de setembro de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009160-08.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009160-08.2023.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a FONSECA ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES, na pessoa do seu representante legal, CNPJ
40.668.126/0001-53, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de HR JARAGUA COMERCIAL
LTDA, objetivando a rescisão do contrato de instalação de elevador e o termo de compromisso de responsabilidade
firmado, por culpa da ré, com a restituição do valor pago (R$65.000,00), além de danos morais (R$32,500,00).
Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de agosto de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028980-62.2022.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028980-62.2022.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota Lima de Oliveira Baccin,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DDF Comercial e Empreiteira Ltda, CPF/CNPJ 22205567000137, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Greca Distribuidora de Asfalto Ltda e outro, com
o seguinte objeto: Cobrança decorrente de inadimplemento em obrigação lastreada em duplicata mercantil. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a dívida
no valor de R$ 186.817,41, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a)(s)
executado(a)(s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou, no prazo de 15 dias, apresente(m) embargos à execução. Alternativamente, no
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s) executado(a)(s) valer-
se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art.
916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A
opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
09 de setembro de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0039788-46.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039788-46.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER SBR REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA MS, inscrita no CNPJ nº 14.207.442/0001-18 e FELIPE DE
HOLANDA, CPF/MF nº 311.813.068-76, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica por parte de LUIZ HENRIQUE ARANTES BOULHOSA, para o reconhecimento de grupo
familiar. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2024. K-26e27/09

26 e 27/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1074429-51.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1074429-51.2019.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da
10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Duran Depieri, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a PSL CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA, NA PESSOA DO SÓCIO MARCOS APARECIDO
DE SOUZA, CNPJ 12.462.976/0001-65, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Polimix Concreto Ltda, alegando o não pagamento de faturas no valor de R$ 14.012,64. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
29 de agosto de 2024. K-26e27/09

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002425-81.2020.8.26.0066. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Matheus de Souza Parducci Camargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSI 
CARLA GOMES COSTA, RG 33.777.175, CPF 362.901.538-70, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de OSVALDO ARTIOLI, para cobrança de R$14.043,60, decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito na Av. 39, nº 0565, Primavera, 
Barretos-SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 11 de dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0015464-95.2021.8.26.0562 (Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica) processo principal 1001302-88.2015.8.26.0562. O Dr. Raul Marcio Siqueira Junior, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Santos/SP. FAZ SABER a MAN KYUN LEE, CPF nº 094.791.738-16 e GLOBAL MULTITRADE COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. CNPJ 13.802.508/0001-55 que a credora MOL (BRASIL) LTDA ofereceu Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora BKC LOGISTICA E ASSESSORIA LTDA, com o objetivo de incluir no pólo 
passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar 
ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, os sócios supracitados se manifestem e requeiram as 
provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013788-55.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sang Duk Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CALZONE GASTRONOMIA LTDA, 
CNPJ nº 19.103.640/0001-55, V S L GROUP PRODUÇÕES LTDA – ME, CNPJ nº 27.312.742/0001-09 e VICTOR LUZ, CPF 
399.665.448-01, que lhes foram proposta uma ação de Rescisão Contratual Cumulada com o Pedido de devolução de Valores Pagos pelo 
Procedimento Comum Cível por parte de GUILHERME NEVES SILVA OLIVEIRA, objetivando a procedência da ação para declarar a 
rescisão contratual, bem como a restituição integral da quantia paga e multa contratual de 30%, além da indenização por danos morais. Valor 
da causa R$52.672,50 (Fevereiro/2022). Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo 
de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob 
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de setembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005062-14.2011.8.26.0106 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Caieiras, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL NAKAO MAIBASHI, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou 
desconhecidos,seus herdeiros ou sucessores que AMANDA LUIZA KIELBLOCK FINZCH E OUTROS ajuizaram ação de Usucapião, 
objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Estrada do Ajuá, 1051 – Bairro Morro Grande - Caieiras/SP - CEP 07700-
000.Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 30 anos pelos autores. Estando em termos, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena 
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC. ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caieiras, aos 12 
de setembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004661-95.2024.8.26.0320. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Limeira, Estado de São Paulo, Dr(a). RILTON JOSE DOMINGUES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIA 
APARECIDA BORTOLIN DA SILVA SANTOS, Brasileira, Viúva, Pensionista, RG 12.265.776-7, CPF 37507594807, com endereço à 
Estrada Cordeirópolis / Santa Gertrudes, 78, Sitio Santa Rosa, CEP 13490-000, Cordeiropolis - SP e ENOCH JOSE RODRIGUES, 
Brasileiro, Casado, Gerente Comercial, RG 25.073.495-3, CPF 26674604801, com endereço à Rua Braz Olivatto, 439, Jardim Juventude, 
CEP 13491-138, Cordeiropolis – SP que fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague o 
débito, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do 
credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). ADVERTÊNCIA: 1- Nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. 2- Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Limeira, aos 12 de setembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002736-82.2019.8.26.0268. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara do Foro de 
Itapecerica da Serra/SP, Dra. Máriam Joaquim, FAZ SABER a KAMYLLE SILVA DOURADO, RG. 62.361.062-0 e CPF. 457.120.768-96, 
com endereço à Rua Cerqueira Cesar, 754, Jardim Santa Tereza, Embu das Artes - SP, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum 
por parte de Espolio de Izandilha Heleoterio Mendes Cintra e outro, ajuizou ação de Cobrança de R$ 6.508,82 (Junho/2019), referente 
Contrato de Locação firmado entre as partes do imóvel de propriedade da Autora, situado na Rua João Avelino de Moraes, nº 21, Centro, 
Juquitiba/SP, onde a requerida desocupou o imóvel e deixou de pagar os aluguéis referentes aos meses compreendidos entre 14 dias 
proporcionais de agosto à dezembro de 2018 e janeiro e proporcional de fevereiro de 2019, conforme consta nos documentos anexos aos 
autos. Estando a requerida em local incerto, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 30 dias supra, ofereça 
defesa, sendo advertida dos art. 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos, ficando advertida que será 
nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado 
nesta cidade de Itapecerica da Serra, 27 de agosto de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032016-61.2024.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 29ª Vara Cível do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. DANIELA DEJUSTE DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOVENILDA 
ANTUNES OLIVEIRA, RG. 30.998.167-0 e CPF. 293.700.548-98, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por DARCY PIROZZI GONGORA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 60.436,66, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
Cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004282-88.2023.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao réu Espólio de João Francisco Filho 
(CPF/MF 371.915.278/20), que Givanete Ferreira Sena e Lourisvaldo Mateus dos Santos, lhes promovem incidente de cumprimento de 
sentença, para obrigar Vossa Senhoria comparecer à Prefeitura Municipal de Guarulhos/SP a fim de providenciar o desdobramento do lote 
21 em 2 lotes, e a outorgar a escritura de metade ideal do mesmo aos requerentes correspondente ao lote 21-B, da quadra L, Rua Petrocia, 
50, no Jardim Silva, perímetro Urbano, sob pena de multa diária de R$ 500,00, limitada a 60 dias, além do pagamento das custas 
processuais e 15% do valor da causa principal atualizada a título de honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a 
sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 30 dias úteis supra, conteste o feito, sob pena de revelia. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 18 de setembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006824-34.2019.8.26.0020. O MMº Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó/SP, Dr. RODRIGO DE OLIVEIRA CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AUDIGY 
LOC DE EQUIP PARA EVENTOS LTDA., CNPJ. 05.357.376/0001-71, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Ribeiro Mendes Locação de Equipamentos Audio Visual Ltda - Me, alegando em síntese: ajuizou ação de Cobrança no valor de R$ 
10.946,33 (Junho/2019), referente Contrato de Prestação de Serviços de Tradução Simultânea prestados pelo Autor, onde a requerida 
deixou de efetuar os pagamento dos serviços executados, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 20 de junho de 2024. 
 
Edital de Citação com Prazo 20 dias. Incidente de Desconsideração de Personalidade. Jurídica Processo nº 0024550-55.2020.8.26.0100. 
Processo Principal nº 1124703-84.2017.8.26.0100. O Dr. Claudio Antonio Marquesi, MMº Juiz de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central 
da Capital/SP. Faz Saber a Genilson Lopes da Silva, CPF. 086.688.647-85, sócio da Empresa: G LOPES REIS COMÉRCIO DE ROUPAS 
E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ. 22.765.422/0001-90, que nos autos da ação em epígrafe, requerida por MARLES INDUSTRIA TEXTIL E 
COMÉRCIO LTDA, já qualificada nos autos supra, foi instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica, objetivando 
integrar o executado no polo passivo da ação, possibilitando-se, assim, o alcance de bens, os quais garantirão o débito em litígio. Estando o 
executado em lugar incerto, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias, conteste e requeira as provas 
cabíveis, conforme art. 135 do CPC, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV do CPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade 
de São Paulo, aos 21 de agosto de 2024. 
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27 e 28/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008713-59.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008713-59.2019.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a USIFAB COMÉRCIO DE AÇO-EIRELI, CNPJ 09.518.625/0001-14, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Aços Trefita Ltda., para cobrança da quantia de R$
2.390,36 (julho/2019), decorrente das duplicatas: 131700-2 e 132432-1, vencidas respectivamente em 06/08/2018
e 09/08/2018. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no
patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, ficando ciente que, nos termos do art. 827, §1º, do NCPC, em
caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade,
registrando-se ainda, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ou ainda, alternativamente, poderá no lugar dos embargos,
mediante o depósito de 30%(trinta por cento) do valor total executado, requerer o parcelamento do restante em até
6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto realizado sobre a quantia de R$ 3.188,58, bloqueada através do BACENJUD.
Ficando advertida de que na ausência de oposição de embargos será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
24 de junho de 2024. K-27e28/09

27 e 28/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0038226-65.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0038226-65.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Fairplay Bar e Restaurantes Ltda, CNPJ 29.284.728/0001-74 que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 187.461,27 (atualizado até 03/08/2023), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2024. K-27e28/09

27 e 28/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001294-39.2015.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001294-39.2015.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE CASTRO CARVALHO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IMARY & PAULA RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA, CNPJ 12.374.748/0001-33,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sendas Distribuidora S/A, objetivando em
síntese o recebimento de R$ 7.484,12 (fev/2025) devido visto a venda de produtos alimentícios. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 11 de setembro de 2024. K-27e28/09

27 e 28/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021970-30.2022.
valor total: R$ 56,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias Processo Nº 1021970-30.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1021970-
30.2022.8.26.0564 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Extrajudicial, conforme art.
621 do CPC em que são os executados: 1. Kit Glass Indústria E Comércio De Acessórios AutomotivoS LTDA., empresa
privada, inscrita no CNPJ n. 09.197.437/0001-31; 2. Alex Anderson Paschoal, inscrito no CPF sob o n. 172.354.408-
64, no qual é exequente o Banco Original S.A, requer a satisfação do crédito exequendo, tendo em vista o título
executivo extrajudicial. Foram realizadas tentativas para localizar os réus nos endereços: Avenida Álvaro Guimarães,
nº 80, Planalto – São Bernardo do Campo – SP, CEP: 09890-000; e Rua Cananéia, nº 74, apto 21, Val Paraíso, Santo
André, SP – CEP: 09060-48, todas infrutíferas, estando os mesmos em lugar incerto e não sabido, não sendo possível
citá-los pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para pagarem a dívida (R$
742.331,70 - fls. 51/52), no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora e avaliação a seremcumpridas por oficial
de justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinado. Independentemente de penhora, depósito ou
caução, poderá o executado se opor à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, os quais serão
distribuídos por dependência, autuados emapartado e instruídos com cópia das principais peças relevantes (art. 914,
e seguintes, CPC). Arbitro honorários advocatícios em 10% do valor da causa, que será reduzido pela metade na
hipótese de pagamento integral. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovado o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o
executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916, CPC). O prazo será considerado após o decurso
do prazo do edital, não sendo embargado ou efetuado o pagamento, o executado será representado pela Defensoria
Pública, nos termos do despacho de fls.273/274. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo, 18 de Setembro de 2024. K-27e28/09

27 e 28/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002420-38.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002420-38.2022.8.26.0115 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara, da Comarca de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, Dr. Marcel Nai Kai Lee, na forma da Lei, etc.
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1002420-38.2022.8.26.0115. O Dr. Marcel Nai Kai Lee, Juiz de Direito da 2ª Vara Judicial
da Comarca de Campo Limpo Paulista/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Pamela da Cruz Ferreira CPF 434.870.068-
04 que lhe foi proposta uma Ação de Busca e Apreensão por Finamax S/A Crédito Financiamento e Investimento para
cobrança de R$2.065,65 (ago/22) decorrente do contrato de financiamento nº 100502922002 firmado em 18.03.22,
tendo por garantia em alienação fiduciária o veículo Ford/KA 1.0 Se Plus, ano/mod. 16/17, chassi 9BFZH55L08370786,
Renavam 01088591083, placas BAN-9839, cor preta, devidamente apreendido (fls. 39). Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade
e a posse plena do bem a autora, podendo, ainda, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, prazos estes a fluir os
20 supra, sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei.
Campo Limpo Paulista, 20.09.24. K-27e28/09

27 e 28/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005353-80.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0005353-80.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) B.R.A. NET LATIN AMÉRICA PARTICIPAÇÕES LTDA., com endereço em local incerto e não
sabido, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de
Pegasus Telecom S/A, alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: a sua inclusão no polo passivo do incidente de
cumprimento de sentença nº 1025291-40.2004.8.26.0100. “Diante de todas as provas trazidas, em razão da dificuldade
de se encontrar bens das executadas para satisfação da dívida, bem como a confusão patrimonial entre as sociedades,
compostas pelos mesmos sócios, com a inequívoca demonstração de pertencerem ao mesmo grupo econômico,
restando manifesto o total desinteresse na quitação do débito, possibilita-se, assim, a inclusão dessas empresas no
polo passivo da presente ação, as quais desde 2004, há exatos 17 anos, veem criando obstáculos ao ressarcimento
dos prejuízos causados a credora, aplicando se, por consequência, o disposto no arts. 133/137 c/c arts. 789 e 790
do Código de Processo Civil/2015, e ainda com o dever dos sócios dessas empresas passarem a responder com todos
os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei, e que deverão ser citados para o pagamento
do débito aqui executado”. Encontrando-se o(s) réu(s) acima indicado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será consi-
derado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2024 K-27e28/09

27 e 28/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0035634-88.1999.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0035634-88.1999.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Exequente: Sigliano Administração e Recuperação de Crédito Eireli Requerido: José Eduardo Macedo Soares de Paula
Leite e outros Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré,
defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Wellington
Fernandes dos Santos e Simone Laranjeira de Souza Fernandes, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe
foi movida Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Sigliano Administração e Recuperação de Crédito
Eireli. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que se manifestem acerca da alegação de fraude à execução. No silêncio,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem
o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 2 de setembro de 2024. K-27e28/09

27 e 28/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034767-34.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034767-34.2023.8.26.0554 O MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Santo André, Estado deSãoPaulo, Dr. Rodrigo Augusto
de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de
ProcedimentoComumCível movida por JOSIMERE DE OLIVEIRA DOS SANTOSque anteriormentesechamava a JOSIMERE
SOARES DOS SANTOS portadora do RG 57.145.394-6, inscritano CPF/MF 957.898.985-72 e MARCIO BATISTA DE
OLIVEIRA, RG 12.872.293-9SSP/SP, inscrito no CPF/MF 054.545.938-93, por meio da qual os
requerentesindicadosintentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é expedidonostermosdoartigo
734, § 1º do CPC. Consta na petição inicial que os requerentes vivem emunião estáveldesde 30 de maio de 2017 e
em 12 de fevereiro de 2021, lavraram junto a4º TabeliãodeNotas de Santo André, escritura pública declaratória de
união estável e resolveram pactuarque o regime de bens que vigora nesta relação é o da COMUNHÃOPARCIAL
DEBENS, desde a data da constituição, ou seja, 30 de maio de 2017. O casal nãopossuifilhos em comum e pretendem
alterar o regime de união estável da COMUNHÃOPARCIAL DE BENS para COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. Será
opresenteedital,por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passadonestacidadedeSanto
André, aos 19 de agosto de 2024. K-27e28/09
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